
Poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA N.º 039, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO -
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1.2 EXONERAR a Senhora ANA PAULA MATIS DE FREITAS, inscrita no CPF sob n.º 
055.XXX.XXX-02, que exerceu o Cargo em Comissão, Símbolo DAI I, de 'Assessor Legislativo'. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do Pardo — Estado de 
Mato Grosso do Sul, 27 de dezembro de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

CORAL COSTA 
side nte 

/ 

REGISTRADA E PUBLICADA 'OR -D(AÇÃO NO MURAL, LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL, NA DATA ACIMA ESPECIFICADA. 

LEUDEIANE DA SILV ES BERNARDO 
1ª Secretária 
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